1 Strategy

DOU n° 008, Secédo 1, de 13 de janeiro de 2010.

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

Na Resolucdo Normativa - RN n°211, de 11 de janeiro de 2010, publicada no DOU
n® 7, de 12 de janeiro de 2010, Secédo 1, nas paginas 31 e 32, no art. 8°; § 3°,
onde se l&: "lll- providenciar o transporte de tecidos e 6rgdos ao estabelecimento
de saude autorizado em que se encontre o receptor.” leia-se: "Il - providenciar o
transporte de tecidos e 6rgdos ao estabelecimento de saude autorizado em que se
encontre o receptor.” E no art. 16 onde se lé:" §8 1° (Sado permitidas...), 81°
(Prétese é entendida...),§ 2° (Ortese é entendida...), §3° (A classificacdo...)".leia-
se: "8§1° (Sdo permitidas...), 8§2° (Prétese é entendida...), § 3° (Ortese é
entendida...), 84° (A classificag&o...)".



